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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 35/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 5/2019 
 
 
O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, Estado de São Paulo, tendo acatado parcialmente a 
impugnação da Empresa PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 30.509.342/0001-00, com endereço na Av. Presidente Castelo Branco, nº 237, bairro 
jardim Castelo Branco, na Cidade de Ribeirão Preto - SP, torna público o cancelamento da 
sessão pública marcada para o dia 04 de abril de 2019, às 13h30min, para remarcar e 
alterar a data da sessão pública para o dia 16 de abril de 2019, às 13h30, na sede da 
Prefeitura Municipal de Orindiúva, tendo como objeto a aquisição de 01 veículo ambulância, 
tipo furgão 0km, conforme especificações contidas no termo de referência, nos termos 
seguintes: 
 
1.1 O Município de Orindiúva reconhece que deverá ser excluída do edital a cláusula 
6.2.4, que proíbe a participação no certame de empresa punida com suspensão do 
direito de licitar e contratar, tendo-se vista o que dispõe a súmula 51 do TCE/SP. 
 
1.2 O Município de Orindiúva reconhece que as cláusulas 8.7 e 19 do presente edital 
devem ser alteradas para constar que o objeto deverá ser entregue no prazo de 60 
dias, contados do recebimento da autorização de compra ou fornecimento. 
 
1.3 O Município de Orindiúva reconhece que a cláusula 19.12 deve ser alterada para 
constar que o pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da 
Nota Fiscal à Prefeitura. 
 
1.4 O Município de Orindiúva reconhece que no anexo II não deve conter exigência de 
que a procuração seja apresentada com firma reconhecida em cartório. 
 
1.5 Diante da alteração, a data da sessão pública do certame fica alterada para o dia 16 de 
abril de 2019, às 13h30, na sede da Prefeitura Municipal de Orindiúva. 

  
1.6 As demais disposições do Edital de Abertura do processo licitatório em referência 
permanecem inalteradas. 

 
Prefeitura Municipal de Orindiúva, 03 de abril de 2019. 

 
 
 

Maurício Bronca 
Prefeito Municipal 

 
 


